
GOVERNO ICIPALMUN
,\

SANTO ANT0NIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dada

Gestão 2O2tl2O24
panrcrn.ruRÍntco

LESTE
s com o povo!

P.MS.ÀL
H5t{r
fiU

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissào de I-icitação. acerca da legalidade do Proccsso
Administrativo n" 03612021 - Adesão à Ata de Registro de
Preços no 0092021 do Pregão Presencial n' 01012021 -
Prefeitura Municipal de Santa Carmem. o qual trata da
''Contratação de empresa operadora de caÍões magnéticos r ia
web ou sistema informatizado via *-eb- para o gerenciamenlo de

manutenção preventiva e corretiva (mecânica espccializada.
elétrica. arrefecimento, refrigeraçào. lunilaria, lanternagem.
vidraçaria. carroceria. tapeçaria. instalação e manutenção de
acessórios, seniços especializados em motocicletas. seniços
especializados em veículos transformados" aliúamento.
balanceamento. cambagem. troca de óleo. troca de lluídos.
filtros. retíficas, bombas injetoras em geral. guinchos. capotaria.
acessórios, revisões eletrônicas, regulagens eletrônicas.
regulagens eletrônicas e pinturas em regal). benr como o

fomecimento de peças e acessórios para manutençào dos
veículos e máquinas das Secretarias Municipais e Gabinete do
Prefeito."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 03612021 - Adesão à Ata de Registro de Preços no

009/2021 do Pregão Presencial n' 01012021- PreÍêitura Municipal de Santa Carmem, que objetiva

Contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via web ou sistema informatizado via

web, para o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva (mecânica especializada. elétrica,

arrefecimento, refrigeração, funilaria, lantemagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e

manutenção de acessórios, serviços especializados em motocicletas. serviços especializados em
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veículos transformados. alinhamento. balanceamento. cambagem. troca de óleo. troca de fluídos.

filtros, retíficas. bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios. revisões eletrônicas,

regulagens eletrônicas. regulagens eletrônicas e pinturas em regal). bem como o fomecimento de

peças e acessórios para manuÍenção dos veículos e máquinas das Secretarias Municipais e Gabinete

do Prefeito. conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo. realizado pelo

Prefeito Municipal, José Arimateia Vieira Aives.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricioniírio do Chele do Poder E.recutivo.

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

eshbelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre

doulrinador Helly Lopes Meirelles, in verhis:

[...J Pareceres odministrativos são manifesíoções de órgàos técnicos sobre ussuntos submetiLlos à
sua consideraçdo. O parecer tem caráter merqmente opinativo. ndo vitlcltlqndo u Adminístt ução

ou os paríiculares à suo motiroçdo ou conclusões, salvo se aprovalo por ato suhsequente. ,lú,
então, o que subsiste como ato admihisÍraÍb\o não é o porecer. mus, sím, o qro .le s aaprt)r.]çit).
que poderá re'-estir a modalidade normuÍiva, ordinalórfu, negocial ou punil^a. (MElRELLES.
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38. parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realízado pela assessoria jurídica ou órgào

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre Írs partes, in verbis:

Art.38. O procedín.enro da licil(tçã.) será iniciado com a obertura de processo adm t nt strut rttt.
dw-idamente auluado, prolocolqdo e numerado, contendo u autori:açdo respeLlifa, a inditução
sucinta de seu objelo e do reanrso próprio para a despesa, e ao quul sera'o iünta.los
oportunamen e: (...)
Pardgrolo único. ,4s minulos de editais de licituçdo, bem cono as dos «tntrotos. utt)t dos.

cowênios ou ojusles detem ser preiamente exuninudus e uprovudas por ussessoria.jurídicu da
Ádministração.

Muito embora a presente modalidade não possua preceito legal na Lei no

8.666193. tem-se que a mesma encontÍa-se amparada legalmente no Decrcto n' 7.891'1013.

der endo observar alguns quesitos para a adesão.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da

vantajosidade da contratação por adesão. a qual será demonstrada atra\'és de orçamentos e

balizamento público.

Analisando o processo administrativo. se r'ê que a adesão à presente ata de

registro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública. uma vez que os ralores

apresentados restaram inferiores à outras contratações possíveis parâ tal objeto.
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Partindo para a análise da minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que

o mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta" dentre outros requisitos pÍevistos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666t93:

Árt. 55. São cláusulqs necessdrios en lodo contrato as que estabeleçau:
I - o ohjeto e seus elemenlos coracteÍblico§;
ll - o regime de execução ou a/orma de./ôrnecimento:
III - o preço e as condições de pagomento. os critérios, duta-bqse e periodicidule do

reajustamenlo de preços, os crilérios tle atualizoção monetúria entre o dato do udímplenento das

obrigações e a do efetiyo pagqmento;
lV - os prazos de início de elopds de execuçdo, de conclusão. de entrega, de obsen,uÇão e dc
recebimento dfinitivo, coníorme o caso:
V-o crédito pelo qual correrti a despeso, com a indicaçdo da classi/icoção liucíonal

progromático e da cotegotiq econômica:
Vl - ss garantios oÍerecidas para assegurar sua plena execttçdo, quando erigitlus:
VII - os direitos e as responsabilidades dus partes, as penalidades cahíveís e os ralores las
mulla.c:
YIII - os casos de rescisdo:
lX - o reconhecimento dos díreitos du -4.lministaçdo, em caso de rescisão udministdli|u pre|Lrttl
no arr. 77 destq Lei:
X - as condições de imporlação, o ddla e a loxa de cômbio para contersão, quando.fôr o caso:
,YI - a tincaloção ao ediral de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inerigitr. uo trtnvite e à

proposla do licitante vencedor;
XII - a legislaçdo uplícóvel à execução tlo conlrato e especiqlmente aos cusos omissos:
XIII - a obrigação do contralado de manter, durante íoda a execução do crtntralo, ent

compatibilidade con as obrigoções por ele ussumidas, lodas as condições ele hubilituçdo e

qu a I ifi caçdo exigidas na I icitaçõo.

Desta feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

làvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 03612021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n'00912021 do Pregão Presencial n" 010/2021 Prelêitura Municipal de Santa

Carmem, haja visra a vantajosidade ao Poder Público.

É o parec"r.

Santo Antônio do Leste MT, 14 de maio de 2.021 .

JOAO PEDRO S DE OLIVEIRA
PR R JURÍDICO
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